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Anderson França dos Santos <afsantos@fapex.org.br>

ESCLARECIMENTO - Edital Seleção Pública Nº 0007/2024
Lucas Mutti C. A. de Santana <lucasmutti@gmail.com> 29 de janeiro de 2024 às 09:02
Para: fisouza@fapex.org.br, licitacao@fapex.org.br

      Prezados,

        Sobre anuências de profissionais (e quaisquer outros documentos que exijam assinaturas), atualmente não
reconhecemos firma em cartório, pois utilizamos assinatura digital/eletrônica, que têm validade jurídica  e são
amparadas pela  MP 2.200-2/2001  que, entre outras coisas, diz respeito à garantia da  autenticidade,
da integridade e da validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 

    Imagino que os senhores já trabalhem dessa forma nas licitações ou aceitem o documento assinado, original,
sem necessidade de reconhecimento de firma.

      Por favor, nos esclareça.
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